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Dispõe sobre o reconhecimento da

Festa Totus Tuus como Patrimônio

cultural e imaterial, e dá outras

providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Festa Totus Tuus, realizada no município de Goiânia, fica

reconhecida como Patrimônio Cultural e Imaterial do Estado de Goiás.

Art. 2° Fica incluída, no Calendário Cívico, Cultura e Turístico do Estado

de Goiás, a Festa Totus Tuus, realizada, anualmente, no último sábado do mês de

maio.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2023.

ecszJProjeto 28/2023/GDBP
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o presente projeto de lei tem por objetivo incluir no calendário

cívico, cultural e turístico e reconhecimento como PatrimônioCulturale Imaterial

do Estado de Goiás e a Festa Totus Tuus Paixão de Cristo, realizada

anualmente no último sábado do mês de maio.

Esse encontro se tornou o maio evento mariano do cetro -oeste,

com a participação de mais de 20.000 pessoas. Momentos de oração,

adoração, celebração da Santa Missa e confissões são realizados no decorrer

do encontro.

As imagens peregrinas são levadas a diferentes comunidades e

paroquias, permitindo que um maior número de pessoas tenha a oportunidade

de venerá-Ias.

Dada a importância do presente projeto de lei, peço o apoio dos

nobres Pares para sua aprovação.

ecszlProjeto 28J2023/GDBP
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PROCESSO N. 	20231101550 

INTERESSADO 	DEPUTADO BRUNO PEIXOTO 

ASSUNTO 	Dispõe sobre o reconhecimento da Festa Totus Tuas como 

Patrimônio cultural e imaterial, e dó outras providências. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do Deputado Bruno 

Peixoto, que dispõe sobre o wenn Ixeczniento da Festa Totus Tuus como Patrimônio cultural 

e imaterial e a inclui no calendário cívico, cultural e turistico do Estado de Goiás. 

O projeto de lei em tela foi acocado a essa Comissão Mista, para analise, 

nos te os regimentais, oportunidade em que fui designado Relatos. 

Essa é a síntese da proposição em análise. 

Entendemos que não há qualquer óbice constitucional ou legal para 

aprovação da propositura em pauta, especialmente porque a matéria não está inclusa 

dentre aquelas de competência privativa do Governador do Estado (art. 20, § lu, da 

Constituição do Estado de Goás). 

Constata-se que a proposta em tela -cena sobre matéria pertinente à 

proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico, que se 

insere no ámbita da competência legislativa concorrente entre a União e os Estados-

membros, conforme art. 24, VII, da Constituição da República, cabendo, portanto, â 

União estabelecer normas gerais e aos Estados suplementa-las (CF, art. 24, ág 1° c 2'). 

Registre-se que o reconhecimento previsto neste projeto de lei é uma 

medida que não tem a natureza de norma geral sobre o tema, mas, sim, o caráter de 

uma questão especifica, de natureza complementar, que se insere no âmbito da 

competência legislativa do Estado (CF, art 24, XIV, g V e 20). 

O mesmo se pode dizer sobre a inclusão dessa festividade no caIendario 

cívico, cultural e tunstico do Estado de Goiás. 

Posto isso, não Vislumbramos qualquer óbice jurídico que impeça a 

aprovação da propositura em análise, que se revela compatível com o sistema 

constitucional vigente. Apenas que, de forma a se aperfeiçoar sua redação, ofereço o 

seguinte substitutivo: 



CL— 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N" 	,DE 	DE 	 'tE 

2or. 

Dispõe sobre o reconhecimento DO BEM 

QUE ESPECIFICA como patrimônio 

cultural e imaterial e dá outras 

providências. 

A ASSEMBI.FIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 

art. 10 da Constituição Estadual, decreta c eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. r A Festa Lotus Tuus, realizada, anualmente, no Ultimo sábado do 

mês de maio, no Município de Goiânia - GO, rica reconhecida como patrimônio 

cultural e imaterial goiano. 

Art r Fica incluída, rui Calendario Cívico, Cultural e Turístico do Estado 

de Caias a Festa Tatus Tuus, realizada, anualmente, no último sábado do mês de maio. 

Art. 3 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Por tais razões, adotado o substitutivo supra, sornes pela 

censtitucionalidade e juridicidade da presente propositura e, portanto, por sua 

aprovacão. 

E o relatório 

 

SALA DAS COMISSÕES, eme 1 d de 2023. 

Deputado VETER 

Relator 
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A Comisso Mista Aprova o parecer do Relator 

Favorável à Matéria. 
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Lista de Presença 
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09/08/202 16-47:07 
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1:5:40 	 Termino 
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Local: CCJ COMISSÃO 

Presentes: 	25 
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